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ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 
A Odadania em Destaque 

PROJ. DE LEI 234/ 2009 

PROTOCOLO DE ENTRADA 00 

/ / * f l& \ E X P E D , E N T E LEGISLATIVO 

/ / S w k Em ? //-'Rec.Por: ^ .OVt. 

"Considera de UTILIDADE PUBLICA 
ESTADUAL a FEDERAÇÃO DAS 
ASSOCIAÇÕES E ENTIDADES COMUNITÁRIAS 
DO CEARA - FAECE." 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA: 

Art. 1 o Fica considerada de Utilidade Pública Estadual a FEDERAÇÃO DAS 
ASSOCIAÇÕES E ENTIDADES COMUNITÁRIAS DO CEARÁ - FAECE, entidade de 
personalidade jurídica de direito privado, de natureza filantrópica sem fins lucrativos, com 
sede no Município de Mauriti - Estado do Ceará 

Art. 2 o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as 
disposições em contrário 

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em 
06 de outubro de 2009. 

DEP NCISCO CAMINHA 
residente-
HS 
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ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 
A Cidadania em Destaque 
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JUSTIFICATIVA 

V 

A FEDERAÇÃO DAS ASSOCIAÇÕES E ENTIDADES COMUNITÁRIAS DO 

CEARÁ - FAECE, fundada em 01 de junho de 2005, é uma entidade civil, de natureza 

filantrópica sem fins lucrativos sediada na Rua Henrique Alencar n0291, Bairro Dom 

Bosco, município de Maunti, encontrando-se o seu estatuto registrado no Cartório de 3o 

Ofício Mauriti, com o CNPJ N 0 07.506.195/0001-95 

Têm como finalidade e objetivos apoiar e desenvolver ações para a defesa, 

elevação e manutenção da qualidade de vida do ser humano e do meio ambiente, através 

das atividades de educação profissional, especial, cultural e ambiental, como também 

assistência social e saúde. Promove, coordena e executa Projetos e programas 

relacionados com a assistência social e educacional, prestar atendimento assistencial e 

educacional, em parceria com a comunidade, de forma gratuita ou através de celebração 

de convénios e subvenções com instituições sociais de cunho público ou privado, 

assistência social às minorias e excluídos, desenvolvimento económico e combate a 

pobreza. Preserva a defesa e a conservação do meio ambiente e promoção do 

desenvolvimento sustentável, promove o voluntariado, com a criação de estágios e 

colocação de treinados no mercado de trabalho, e ainda o direito das pessoas portadoras 

de deficiência, dos direitos da mulher, da cnança e do idoso, assessona jurídica gratuita e 

combate a todo o tipo de discriminação sexual, racial e social, trabalho forçado e infantil. 

Executa a educação em todos os níveis, mediante serviços que respeitem os 

parâmetros curriculares nacionais e a LDB, oferecendo Ensino de Educação Infantil e 

Ensino Fundamental da primeira a sexta séne, como também sócio-cultural e 

educacional, com a promoção da ética, da paz, da cidadania, dos direitos humanos, da 

democracia e de outros valores universais, mantendo estabelecimentos de ensino regular 

de qualquer grau, técnico, artístico, musical, profissionalizante, visando elevar o padrão 

v 
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A Cidadania em Destaque 

sócio cultural da pessoas, criando também e mantendo os ambulatónos, laboratórios, 

creches, orfanatos, postos de saúde e/ou hospitais, entidades sócio desportivas com o 

intuito de incentivar a prática de espotes em geral e do lazer, visando melhorar o 

intercâmbio social da comunidade no todo, podendo ainda intermediar bolsa de estudos e 

treinamentos de acordo com critérios pré-estabelecidos, criando e mantendo instituições e 

natureza científica e cultural, voltadas ao aprimoramento e especialização profissional. 

Dentre outras inúmeras atividades, tendo o retomo financeiro integralmente investido 

nesta entidade, desenvolvendo atividade com uma visão comunitária e de cidadania, que 

concorre para que todos tenham melhoria na qualidade de vida 

Senhores Deputados, o grande alcance social da FEDERAÇÃO DAS 

ASSOCIAÇÕES E ENTIDADES COMUNITÁRIAS DO CEARÁ - FAECE,merece o 

reconhecimento de Utilidade Pública Estadual a que confere ao povo cearense. 

Data Retro. 

DEPUT/ ISCO CAMINHA 

ice-Presidente-

PHS 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO B 

CARTORIO LEITE SAMPAIO 
01̂ 60.695/0001-89 

3'OFtaO 

MARIA BRASIL SAMPAIO 
CPf201.516.753^8 

Notária 

FRANOSCO ANDRECiO OE MOURA 
CPF80Gimm7 

Substituto 
EscrUums, Procuroçõtutotm, PmUtm. Registres <k tíaiios c doomaittu, pessoas Jurícat t MÔITZS. 

C E R T I D Ã O 

Certifico, por me facultar a Lei, que revendo os livros, 
protocolos, e demais papéis que compõem o arquivo deste Cartório a 
meu cargo, em buscas procedidas na data de hoje, verifiquei que 
encontra-se registrado o I o ADITIVO AO ESTATUTO SOCIAL DA: FEDERAÇÃO 
DAS ASSSOCIAÇOES E ENTIDADES COMUNITÁRIAS DO CEARÂ - FAECE, no livro 
de Pessoas Juridicas, A-4, Ato 02, Fls. 12/24, datado de 28 de 
setembro de 2009. 

O CERTIFICADO É VERDADE. 
DOU FÊ. 

MAURITI/CEAFÁ., 29 DE SETEMBRO DE 2009 

SAMUEL 
ESCREVE 

URA DA SILVA 
:E DO 3 O OFÍCIO 

^ gíoCTueí JU-K»* $a téJôã 
.. flsocôveata 

Carp io Leiíe Sampalo-3fi 
Av. Sinval Lacerda, 78-A 
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C L : ' 0 '2 i ' cro . Mauriti - CearA 
l M ' . ! f :'.9 )̂6iJ5,i)LlJl̂ a 
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euboLtuioa: Atffelica Alvca Leito Sampaio. 

PruBcisco Andrâclo de Moui» 
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Av Sinval Lacerda /OA,, centro - MaunthtJb - Fone: (Btt)f>b21778 / Fax 552 1769 
VAUDO SOMENTE COM SELO DE AUTENTICIDADE 
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Prefeitura Municipal de Mauriti 

GOVERNO MUNICIPAL 
"Voe* ajudando m govamar" 

CNPJ 07.655.269/0001-55 - CGF: 06.920.280-0 
Rua Otávio Pimenta de Sousa, S/N - 2o Andar/ Tel. 0xx-88-3552 1333/1300 

Cep. 63210-000 - Mauriti-Ceará 

DECLARAÇÃO 

DECLARO para os devidos fins de direito que a FAECE -
FEDERAÇÃO DAS ASSOCIAÇÕES E ENTIDADES COMUNITÁRIAS DO 
CEARÁ, Pessoa Jurídica de Direito Privado, cadastrada no CNPJ sob o N° 
07506195/0001-95, com sede na rua Henrique Alencar, 291, Bairro Dom Bosco, nesta 
cidade de Mauriti, Estado do Ceará, encontra-se funcionando regularmente no 
município de Mauriti, durante o ano de 2008, em conformidade com seus estatutos e 
finalidade social. Nada temos que impeça o bom andamento e desenvolvimento da 
mesma 

Mauriti, 25 de setembro de 2009 
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FEDERAÇÃO DAS ASSOCIAÇÕES E ENTIDADES 
COMUNITÁRIAS DO CEARÁ 

RELATÓRIO CIRCUNSTANCIADO 

hSSE4& 
9 FlsM8 % 

0 

A Federação das Associações e Entidades Comunitárias do Ceará -
FAECE, entidades sem fins lucrativos, fundada em 01/07/2005, com sede à 
Rua Henrique Alencar n 0 291, já vem desenvolvendo desde o inicio de sua 
fundação um trabalho filantrópico e social em Mauriti e circunvizinhanças 
sem distinção de cor, raça, credo ou nível social. A Federação das 
Associações e Entidades Comunitárias do Ceara- FAECE, já emitiu desde 
janeiro de 2008 ate a presente data, na cidade de Mauriti e em seus 08 
(oito) distritos e sede 12.500( doze mil e quinhentas) carteiras de 
Identidades Civil e mais de 500 (quinhentos) CPFs e apoio as Associações 
e Entidades do Município, sem nenhum custo para a população local, 
trabalho esse feito em parceria com a Prefeitura Municipal de Mauriti, 
levando os direitos de cidadania e democracia aos menos favorecidos, em 
diversas localidades do município, muitas vezes se deslocando as 
comunidades com equipes de voluntários de segunda a domingo, sempre 
que necessário for preciso. 

A Federação das Associações e Entidades Comunitárias do Ceara -
FAECE, hoje conta com uma equipe para trabalhar e ajudar 
voluntariamente de 05(cinco) pessoas. 

Diante do exposto, colocamo-nos a inteira disposição no que for 
necessário, para o bem e o desenvolvimento de todo o seguimento social e 
democrático do nosso município. Estado e União. 

Atenciosamente 

Manoel Raimun 
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DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins, para fazer prova junto à Assembléia Legislativa do 

Estado do Ceará, no processo de solicitação de Utilidade Pública Estadual, que o 

Relatório de Atividade e o Balanço Anual de 2008 da Federação das Associações .e 

Entidade Comunitária do Ceará - FAECE foram anexados no Quadro Geral da 

Federação das Associações e Entidade Comunitárias do Ceará, a fim de que todos 

possam ter ciência dos trabalhos desenvolvidos por esta organização não 

governamental, conforme preceitua o § 2o do artigo 2o da Lei Estadual N 0 12.554, de 27 

de dezembro de 1995 e publicada no Diário oficial do Estado no dia 06 de fevereiro de 

1996. 

Mauriti, 25 de setembro de 2009. 

De acordo: rf" 
< % c u # / u ^ J ^ Serde, l & e -

I o . CONSELHEIRO FISCAL: JOSE DJALMA PEREIRA DOS SANTOS FILHO, 
brasileiro, solteiro, contador, residente nesta Cidade na Rua João Quintino, s/n -
Mauriti, CEP 63210-000, RG n0. 96029179925 SSP/CE e CPF-n0. 037.631.763-90. 

2o. CONSELHEIRO FISCAL: ClCERO GOMES, brasileiro, casado, agricultor, 
residente nesta Cidade de Mauriti Sítio Queimada Zona Rural - CEP: 63210-000, RG 
n0. 96029162380 SSP/CE e CPF n0. 004.072.773-19. 

*Y,axu> ^ ^ 
3o. CONSELHEIRO FISCAL: EDNA MARIA SOARES DA SILVA, brasileira, 
casada, agricultora, residente nesta Cidade de Mauriti Sítio Queimada Sede do 
Município de Mauriti - CE, CEP. 63210-000. RG: n0. 36984359/9 SSP/SP e CPF: n0 

018.238.943-05. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MAURITI 

LEI MUNICIPAL N 0 618, ric 16 ric Nnvcmbro dc 2005 

coNSinrRA DÍ-: UTILIDADE PÚBLICA A 
FEDERAÇÃO DAS ASSOCIAÇÕES E 
ENTIDADES COMUNITÁRIAS DO CEARÁ, c dá 
outrns prnvidcnciíis 

FAÇO SARRR QUE A CÂMARA MUNICIPAL DF. MAURITI, ESTADO DO CP.ARÁ, 
aprovo» c cu sanciono a scgumic Lei tlc auiam do VPRHADOR FRANCISCO HVANILDO 
SIMÃO DASILVA: 

Arl I o . Fica consulcrailn tlc ulilicUidc pública a Fl; DF RAÇÃO DAS 
ASSOCIAÇÕES F. ENTIDADES COMUNITÁRIAS DO CEARÁ, com sede no Município dc 
Maunti. 

Arl. 2° A ASSOCIAÇÃO, cm Icia. c uma entidadadc dc direilos 
privados c sem fins lucrativos dc duração ilimilada, a serviço dn comunidade envolvida, dc cunho 
assistencial, com objetivos voltados para a mcllionado atendimento às associações comunitárias 
do Estado do Ccaiíi. 

Ail 3° À referida entidade ficam assegurados todos os direitos c 
vantagens prescritas cm Lei 

Art 4 o Para constar, c que seus efeitos juiídicos sc reproduzam, está 
apensa a documeiilaçífo necessária para o funcionamcnlo da cilada enlidade. 

Ait 5o Hsta Lei entra cm vigor nn data dc sua publicação, revogadas as 
disposições cm contrário 

PAÇO DA PRnFP.ITURA MUNICIPAI -CC/rn 16 dc novembro 2005 

SUA A .UMOR 
UNICIPAL 

CNPJ-07.655.269/0001-55 - CGF: 06.920.280-0 
Rua Otávio Pimenta de Sousa, S/N, 2" aminr -Tel P/JC-80 3552-J333 
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PARÓQUIA IMACULADA CONCEIÇÃO 
DIOCESE DE CRATO-CE 

RUA: MJ. José Francisco, S/N 
FONE: (88)3552-1327 

CNPJ: 07.386.659/0013-00 
MAURITI - CE 

ATESTADO DE FUNCIONAMENTO 

ATESTO, para os devidos fins de direito, que a Federação das 

Associações e Entidades Comunitárias do Ceará - FAECE com Sede 

na Rua Henrique Alencar, 291, Bairro Centro, Mauriti - Ceará, inscrita no 

CNPJ 07.2506.195/0001-95, está em pleno e regular funcionamnto, desde 

a sua fundação em 10 de julho de 2005, cumprindo suas finalidades 

estatutárias, de acordo com que reza seus atos constitutivos estatutários e 

suas averbações, que também a entidade acima identifica, não remunera 

membros de sua Diretoria pelo exercício especifico de suas funções, não 

distribui resultados, dividendos, bonificações, participações ou parcela do 

seu patrimônio, sob nenhuma forma e aplica as subvenções e doações 

recebidas nas finalidades a que está vinculada. 

Mauriti, 25 de setembro de 2009. 
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PARÓQUIA IMACULADA CONCEIÇÃO 
DIOCESE DE CRATO-CE 

RUA: MJ. José Francisco, S/N 
FONE: (88)3552-1327 

CNPJ: 07.386.659/0013-00 
MAURITI - CE 

ATESTADO DE INDONEIDADE 

ATESTO, para os devidos fins de direito, e à requerimento da parte 

interessada, que MANOEL RAIMUNDO DE LIMA, brasileiro, divorciado, 

autónomo, residente nesta Cidade de Mauriti-Ce, na Rua Marechal 

Floriano, 726, Bairro Dom Bosco, RG n0. 2005002019886 SSP-CE, CPF-

MF n0. 771.981.588-20, é pessoa de boa índole, possuindo um bom 

comportamento social. 

Mauriti, 25 de setembro de 2009. 
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PARÓQUIA IMACULADA CONCEIÇÃO 
DIOCESE DE CRATO-CE 

RUA: MJ. José Francisco, S/N 
FONE: (88)3552-1327 

CNPJ: 07.386.659/0013-00 
MAURITI - CE 

ATESTADO DE INDONEIDADE 

ATESTO, para os devidos fins de direito, e à requerimento da parte 

interessada, que JOSÉ DJALMA PEREIRA DOS SANTOS FlLHO, 

brasileiro, solteiro, contador, residente nesta Cidade de Mauriti-Ce, na Rua 

João Quintino, S/N, RG n0. 96029179925 SSP-CE, CPF-MF n0. 

037.631.763-90, é pessoa de boa índole, possuindo um bom 

comportamento social. 

Mauriti, 25 de setembro de 2009. 
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PARÓQUIA IMACULADA CONCEIÇÃO 
DIOCESE DE CRATO-CE 

RUA: MJ. José Francisco, S/N 
FONE: (88)3552-1327 

CNPJ: 07.386.659/0013-00 
MAURITI - CE 

ATESTADO DE INDONEIDADE 

ATESTO, para os devidos fins de direito, e à requerimento da parte 

interessada, que EDNA MARIA SOARES DA SILVA, brasileira, casada, 

agricultora, residente nesta Cidade de Mauriti-Ce, no Sítio Queimada, 

Sede do Município, RG n0. 36984359/9 SSP-SP, CPF-MF n0. 

018.238.943-05, é pessoa de boa índole, possuindo um bom 

comportamento social. 

Mauriti, 25 de setembro de 2009. 
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PARÓQUIA IMACULADA CONCEIÇÃO 
DIOCESE DE CRATO-CE 

RUA: MJ. José Francisco, S/N 
FONE: (88)3552-1327 

CNPJ: 07.386.659/0013-00 
MAURITI - CE 

ATESTADO DE INDONEIDADE 

ATESTO, para os devidos fins de direito, e à requerimento da parte 

interessada, que JOSÉ JOSELITO PEREIRA DE LUCENA, brasileiro, 

solteiro, autónomo, residente nesta Cidade de Mauriti-Ce, na Rua Augusto 

Leite, 85, Bairro Dom Bosco, RG n0. 2000034002163 SSP-CE, CPF-MF 

n0. 962.161.663-87, é pessoa de boa índole, possuindo um bom 

comportamento social. 

Mauriti, 25 de setembro de 2009. 
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PARÓQUIA DA IMACULADA CONCEIÇÃO 
DIOCESE DO CRATO - CE 

RUA: MJ. José Francisco, S/N 
Fone: (88) 3552-1327 

CNPJ: 07.386.659/0013-00 

ATESTADO DE IDONEIDADE 

ATESTO, para os devidos fins de direito, e à requerimento da parte 
interessada, que ANTÓNIA GOMES DE LACERDA, brasileira, solteira, 
agricultora, residente a rua Jose Quintino n 0 129, Mauriti- CE, RG: 
200109709799 - 2a VIA, SSP-CE, CPF: 924.990.283-00, é pessoa de boa 
indoie, possuindo um bom comportamento social 

Mauriti, 06 de novembro de 2009 

W 
Admi 

o 
"3 
O <D 

f^sáÁk 
Mb rs X 
e02 AU 36273! 
í?-or—•—-

>£l 

Reconheço verdadeira(s) a(s) flnna(s) 

jàCÀk^^J^t 
Ãâm^£á^p.. 

lím Testemunho , 
MauilU - CG,62jMle 

, da verdade. 

ir^&oéjL 
) Ii'arU Uraí.l Samnoto,^* Notina Pública 
) Lugracia LC'*'" Brasil Sampaio de Lucena - Soíift. 
) tranciioo Andriclo de Moura - SubsuiuUt 
) Samuel Uoicia da Silva • LecioTcatt» 



FEDERAÇÃO DAS ASSOC!ACO ES E ENTIDADES COMUNITÁRIAS DO CEA 
FAECE 

Rua Henrique Alencar n 291- bairro Centro, Cep. 63.210-000, Mauriti -C:r 

i O 

\ -

CNPJ.:07.5Õ6.195/0001-95 Fone (88)3552-1114 

Balancete Financeiro Anual (Demonstrativo de Receitas e Desoesa 

Período: Janeiro à Dezembro de 2008. 
Fortaleza, 31 de dezembro de 2008. 

RECEFTAS 
DOAÇÕES E SUBVENÇÕES (Secretaria de Administração do Município) R$ 24 000,00 

OTAL R$ 24.000,00 

DESPESAS 
Matenal de Expediente/plastificação R$ 12.000,00 
Aluguel R$ 1.800,00 
Transportes e condução R$ 2 400,00 
Água/Luz e telefone R$ 3 500,00 
Matenal de Esentóno R$ 1 300,00 
Combustível R$ 3 000,00 

TOTAL A RS 24.000,00 
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA FEDERAÇAOp^ 
DAS ASSOCIAÇÕES E ENTIDADES COMUNITÁRIAS DO CEARÁ/C0 FIS N° ^ 

FAECE. 

Ao décimo sexto dia do mês de setembro de dois mil e 
(16/09/2009) às dezenove horas (19:00Hs), reuniram-se em assembléia 
geral extraordinária, a Diretoria e seus associados na sede da Federação 
das Associações e Entidades Comunitárias do Ceará - FAECE, sito a Rua 
Henrique Alencar, n. 291 - , bairro Centro, Mauriti - Ce, para deliberarem 
sobre a seguinte ordem do dia: Alteração e inclusão de alguns capítulos e 
artigos do Estatuto Social da referida entidade, alterações do quadro da 
Diretoria Executiva, que prontamente foi aprovada pôr unanimidade pela 
Diretoria e pêlos sócios presentes. Nada mais havendo a acrescentar, eu, 
Marileide Gomes de Oliveira, Secretária, lavrei a presente ata que depois 
de lida e aprovada, foi assinada pela Diretoria efetiva e sócios presentes. 

Fortaleza-Ce, 16 de setembro de 2009. 

DIRETORIA EXECU 

M J 

Presidente: MANOEL RAIMUND 
nesta Cidade de Mauriti na Rua 
RG n0.2005002019886 SSP-CE, 

A-v v & 't^yto 
yiée-Presidente: MARILEIDE 
residente nesta cidade de Mauriti 
100, RG n0 2005029042994 SSP-

rasileiro, divorciado, autónomo residente 
Marechal Floriano, 726, Bairro Dom Bosco , CEP 63210-000, 
CPF-MF n0 771.981.588-20. 

d? (clJsu 
GOMES DE OLIVEIRA, brasileira, solteira, autónoma , 
Rua Marechal Floriano, 726, Bairro Dom Bosco CEP 632IO

CE, CPF-MF n0 905.949.083-53. 

# e fníirwfJ b tua i44.ti 
Sectário: JOSE JOSELITp PEREIRA DE LUCENA, brasileiro, solteiro, autónomo, 

sidente nesta Cidade de Mauriti Rua Augusto Leite, 85 - Dom Bosco, CEP: 63210-000, RG 
0.2000034002163 SSP/CE e CPF n0.962.161.663-87. 

firu^ío JSL // / w i g r 
2o Secretário: UNDONJOHNSÓN BRITO DE LIMA, brasileiro, solteiro ,autônomo residente 
nesta cidade de Mauriti - Ce, na Rua Marechal Floriano 726, Bairro Dom Bosco, CEP 63210-
000, RG n0 2001006015459 - SSÎ -CE, CPF n0 008042303-58 Nasc. 15/06/1986. 

flilfabilM á&YTíJ^ âÉn^t^ç/rS 
Y Tesoureiro: ANTÓNIA GOMES DE LACERDA, brasileira, casada autónoma, residente 
nesta cidade de Mauriti - Ce a Rua João Quintino s/n, Centro, CEP 63210-000, RG n0 

2001097097992- seg. via SSP-CE, CPF no.724.990.283-00 

mnmA mAfkuuuM Qw -̂
2o Tesoureiro: MANOEL MESSIAS^ GOMES 
Marechal Floriano 722 Bairro Dom Bosco -
20050290430/10'SSP-CE, CPF: n0 049.024.343 

brasileiro, 
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-CONSELHO FISCAL 

r W , -Q^a l -mOy f ^ l n c u A m I S a ^ f f i n ikíObifr • 
IÍ CONSELHEIRO FISCAL: JOSE DJALMA PEREIRA DOS SANTOS FlLHO, brasiíeiíp 
solteiro, contador, residente nesta Cidade na Rua Joào Quintino, s/n - Mauriti, CEP 63210-0Ô0' 
RG n0.96029179925 SSP/CE e CPF- n0.037.631.763-90. 

í '•VrttfZff jpTP^T^Ç 
2o. CONSHSHEIRO FISCAL: ClCERO GOMES, brasileiro, casado, agricultor, residente nesta 
Cidade de Mauriti Sitio Queimada Zona Rural - CEP: 63210-000, 
RG n0.96029162380 SSP/CE e CPF n0.004.072.773-19. 

^ Lk j ^ i v í n L -yyjg^.io ^ O D ^ L A ^CLQ 
3o. CONSELHEIRO FISCAL: EDNA MARIA SOARES DA SILVA, brasileira, casada, 
agricultora, residente nesta Cidade de Mauriti Sitio Queimada Sede do Municipio de Mauriti -
Ce, CEP 63210-000, RG: n0. 36984359/9 SSP/SP e CPF: n0 018.238.943-05 

• fVWLML IAJJ/ M/itTiiT* An^. <LJb,p 
1°. SUPLENTE CONSELHEIRO FISCAL: MARIA SUELY MATEUS DA SILVA, brasileira, 
casada, maior, agricultora, residente nesta Cidade na Rua Marechal Floriano 726 - Bairro Dom 
BQsetfTCBP 6321M00, RG 1270701 SSP/CE e CPF: nQ. 512.104.103-97. 

sfc&w Arno^ CLPÀ/Q CXI k VS}(A 
'LENTE CONSELHEIRO FISCAL: CICERO ANASTÁCIO DE SOUSA, brasileiro, 

solteiro, técnico em informática,|residente nesta Cidade de Mauriti Rua Epitácio Leite n0. 212 -
Bairro: Centro, CEP 63210-000, RG n0.2000028203888 SSP/CE e CPF-MF n0. 000.023.313-73. 

Q i g,uv̂  êátco fàt-u^> oL. Q£I Vl^JL^Lf in 

3o. SUPLENTE CONSELHElkO FISCAL: CICERA EDNA BRÁS DE OLIVEIRA, 
brasileira, solteira, maior, agrici Itora, residente à Rua Marechal Floriano s/n, - Dom Bosco, 
CEP 63210-000, RG n0. 2004014129659 SSP/CE e do CPF-MF n0. 049.024.333-97. 
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I o ADITIVO AO ESTATUTO SOCIAL DA: / 
FEDERAÇÃO DAS ASSOCIAÇOES E ENTIDADES 

COMUNITÁRIAS DO CEARÁ - FAECE 

Reunidos em Assembléia Geral Extraordinária resolveram os sócios presentes e por 
unanimidade alterar o Estatuto da Federação das Associações e Entidades\^ 
Comunitárias do Ceará - FAECE, denominado FAECE, p$s§ido a tMiOTegurateAÇAf 

redação: 

TlTULO I : 
j DA ORGANIZAÇÃO: 

Da Denominação, Sede, Duração, Regime Jurídico e Fins: 

£ 5 « Autentico a preseme cómvfpri)^. 
* h** por wr uma reprodução fie) c (ififiLV <!"' 
g ^ ó Z me foi apresíDtado. com o qual CÚHUII 
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3 r** FranuscoAAkkndiUiMia-Subiinuu 
> J SimudUotairadaSht-EtcrtioMi 

Art. 1°: A Federações das Associações e Entidades Comunitárias doTeará - FAECE, 
também designada de FAECE, 
tem sede e foro, com endereço 

fundada na cidade de Mauriti/CE era 10/07/2005, onde 
na Rua Henrique Alencar, n0. 291 -, bairro Centro, CEP 

- 63,210-000, em Mauriti no Estado do Ceará, com registro no Cartório Leite Sampaio 
3o Oficio de Registro de Pessj>a Jurídica de Mauriti - Cè, sob a chancela n0. 368, com 
data de 22/07/2005, passam a regular-se por este estatuto e pelo regimento interno que 
adotar. 

Art. 2o: A Federação das Associações e Entidades Comunitárias do Ceará-FAECE, 
pessoa jurídica de direito priva lo, passa a ser uma associação de fins não económica, de 
caráter filantrópico, com prazo de duração indeterminado que presta serviços gratuitos e 
permanentes; sem qualquer distinção de classe social, raça, credo ou cor, na área 
especifica de atendimento daqi eles que deles necessitarem. 

Parágrafo Único: A Federaçi o das Associações e Entidades Comunitárias do Ceará-
FAECE, tem autonomia admi ústrativa financeira, respondendo por suas atividades e 
correspondente prestação de cc ntas no Estado do Ceará, e em âmbito nacional junto às 
repartições públicas municipai^ estaduais e federais, tendo seu CNPJ registrado sob o 

0 07.506.195/0001-95 n 

Art 3°: A fím de cumprir suaa finalidades, a FAECE se organizara em tantas unidades 
que se fizerem necessárias, d: prestação de serviços na área de Assistência social, 
saúde, educação, agricultura, p scicultura, bovinocultura, meio ambiente, e qualificação 
profissional, as quais se regem \ pelo regimento interno aludido no artigo 1°. 

Art 4o: A Federação das Associações'e Entidades Comunitárias do Ceará - FAECE: 
tem por finalidade apolar e desenvolver ações para a defesa, elevação e 
manutenção da qualidade de yida do ser humano e do melo ambiente, através das 
atividades de educação profissional, especial, cultural e ambiental, como também 
assistência social, saúde e passará a atender a$ seguintes finalidades: 
Parágrafo Primeiro - Para a consecução de suas finalidades, a FAECE, poderá 
sugerir, promover, colaborar, ̂ coordenar ou executar ações e projetos. 
I - Para cumprir suas finalidades sociais, a FAECE se organizará atualmente em uma 
unidade e poderá ser criadas tantas quantas se fizerem necessárias, em todo o 
território nacional, as quais funcionarão mediante delegação expressa da matriz, e 
se regerão pelas disposições contidas neste estatuto e, ainda, por um regimento 
Interno aprovado pela Assembléia Geral; 
I I - promover, coordenar e executar projetos e programas relacionados com 
assistência social e educacional; 



III-prestar atendimento assistencial e educacional, em parceria com a 
comunidade, de forma gratuita ou através de celebração de convénios e 
subvenções com Instituições sociais de cunho público ou privado. 
IV promoção da assistência social às minorias e excluídos, desenvolvimento 
económico e combate à pobreza; 
V - preservação, defesa e conservação do meio ambiente e promoção 
desenvolvimento sustentável; 
VI - promoção do voluntariado, de criação de estágios e colocação de treinados no 
mercado de trabalho; 
VII - promoção de direitos das pessoas portadoras de deficiência, dos direitos da 
mulher, da criança e do idoso, assessoria jurídica gratuita e combate a todo o tipo 
de discriminação sexual, racial e social, trabalho forçado e infantil; 
VI I I - promoção da educação, em todos os níveis, mediante serviços que 
respeitem os parâmetros curriculares nacionais e a LDB, oferecendo Ensino de 
Educação Infantil e Ensino Fundamental da primeira a sexta série, como também 
sócio-cultural e educacional. 
IX • promoção da ética, da paz, da cidadania, dos direitos humanos, da democracia 
e de outros valores universais. 
X - Criar e manter estabeiecimentos de ensinos regular de qualquer grau, técnico, 
artístico, musical, profissionalizante, visando elevar o padrão sócio cultural das 
pessoas. | 
XI - Criar e manter ambulatórios, laboratórios, creches, orfanatos, postos de saúde 
ou hospitais. 
XII - Criar e manter entidades sódos desportivas com intuito de incentivar a 
prática de esportes em geral e Co lazer, visando melhorar o intercambio social da 
comunidade no todo; 
X I I I - Conceder ou Intermediar a concessão de bolsas de estudos e treinamentos 
de acordo com critérios pré-estatelecidos. 
XIV - Criar e manter instituições de natureza cientifica e cultural, voltadas ao 
apnmoramento e especialização j roflssional; 
XV - Subsidiar as autoridades pút liças federais, estaduais e municipais em ações que 
visem estabelecer parcerias de cooperação técnica e financeira, bem como desenvolver 
projetos de desenvolvimento local e regional nas áreas de recursos hídricos,minerais, 
geológicos, ambientais,transportes, aúde era geral, agropecuária, piscicultura, apicultura 
e melífera, energia, industrias de ransformação, micro e pequenos empreendimentos, 
micro-créditos,prestação de serviços através de Banco Popular, elaboração de projetos 
agrícolas na linha PRONAF(Prc grama Nacional de Crédito Fundiário,assistência 
técnica e extensão rural, Prograna de credito agrícola e cooperativo, programas 
assistenciais e comunitários, assistência técnica extensão mral, assistência técnica e 
extensão financeira, elaboração de projetos financeiros, elaborar concursos e 
treinamentos em todas as extensõe; (municipal, estadual, federal), empresas privadas e 
todo seguimentos educacional e pr )fissional. 

XVI-Execuçâo de serviço de adiodifusão sonora, com finalidades educativas, 
artísticas, cultural e informativa nediante concessão, pennissão ou autorização de 
exploração de radiodifusão corauni ária de acordo cora a legislação especifica; 
Parágrafo Segundo - A dedicação às atividades acima previstas configura-se 
mediante a execução direta de projetos, programas, planos de açoes correlatas, por 
melo da doação de recursos físlcop, humanos e financeiros, ou ainda pela prestação 
de serviços Intermediários de apoio a outras organizações sem fins lucrativos e a 
órgãos do setor público (Governo] Federal, Governo Estadual e Governo Municipal), 
suas Autarquias e Fundações, Nacionais ou Estrangeiras, bem como com Pessoas 
de direito Privado, contratando serviços de entidades ou profissionais especializados 
nas áreas de sua atuação. 
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Art. 5°: A Federação das Associações e Entidades Comunitárias do 
tem como seus fins e pretende: 
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I - Fixar através de seu Regimento Interno um valor anual para seus associados, a fim 
de arrecadar fundos necessários para realização de seus propósitos e finalidades; 

II - Incentivar a participação da comunidade e instituições publicas e privadas nas ações 
e programas voltados ao atendimento conforme as finalidades acima descritas ; 
III - Firmar convénios com órgãos públicos e privados, para concepção, 
desenvolvimento, pesquisas, e realização dos serviços propostos, podendo também 
realizar bingos, bazares e outros meios permitidos por Lei; 

Fls. N°. 5A 

| TlTULO I I : 

DÒ QUADRO SOCIAL 

Dos sócios e seu processo de admissão: 

Art.60: A Federação das Associações e Entidades Comunitárias do Ceará - FAECE, 
será constituída por numero ilimitado de sócios, proibidos, para sua admissão, qualquer 
distinção em razão de cor, sexo, nacionalidade, profissão credo politico ou religioso. 
Serão admitidos como associados todas as pessoas físicas no gozo de seus direitos civis. 

Parágrafo Único - Os sócios não respondem, nem mesmo subsidiariamente pelas 
.obrigações sociais da FAECE, ni o havendo entre os associados direitos e obrigações 
recíprocas. 

Ar t 7o: A Federação das Associações e Entidades Comunitárias do Ceará - FAECE. 
terá as seguintes categorias de sóc os: 

a) Fundadores: Serão considerai os 
na fundação da FAECE e que assinaram 
sem fins lucrativos; 

b) Regulares: São considerados 
mensalmente com a quantia fíxadí 

sócios fundadores as pessoas físicas que ajudaram 
a Ata de fundação do mesmo como entidade 

sócios regulares as pessoas físicas que contribuem 
na Assembléia Geral; 

Geral extraordinária. 

c) Contribuintes: São conside adas sócias contribuintes as pessoas físicas que 
colaboram com a FAECE de fònjia esporádica e voluntária,' seja ela mensal semestral 
ou anual; 

d) Beneméritos: São considerado i sócios beneméritos as pessoas físicas que ajuízo do 
presidente ou por proposta da dire toria executiva contnbuam sob a forma de doação ou 
que prestem serviços relevantes a «"AECEJ 

Art. 8°: As pessoas físicas que sejam funcionános da A Federação das Associações e 
Entidades Comunitárias do Ceará - FAECE: quer sejam cedidas ou que tenham vinculo 
indireto com o Instituto, não podepão votar nem ser votados, nem convocar Assembléia 
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Dos Direitos e Deveres: 

Art. 9o: É direito assegurado aos sócios Fundadores e Regulares: 

a) Participar das Assembléias Gerais, discutir, votar e ser votado para os cargos da 
Diretoria Executiva e Conselho Fiscal; 

b) Propor candidatos à eleição de membros do Conselho Fiscal e da Diretoria 
Executiva da FAECE; 

c) Requerer convocação de Assembléia Geral extraordinária, justificando 
convenientemente o pedido; 

d) Apresentar a FAECE idéias e sugestões, temas para discussão, teses e assuntos de 
interesse comum; 

e) Para os sócios fundadores, receber certificado de sócio fundador da FAECE. 
f) Os sócios que sairão por livre e espontânea vontade ou por descumprimento ao 

estatuto e regimento só poderâo voltar com a aprovação e votação da Assembléia 
Geral. 

§ 1°. - Os associados beneméntos e contribuintes não poderão votar nem ser votados 
exceto se forem também associados regulares. 
§ 2°. - Para gozar de qualquer los direitos acima enumerados é-necessário que o sócio 
se encontrem quites com suas o )rigaçÕes sociais. 

Art. 10°: São deveres dos associados: 
i 

a) Pagar as contribuições estabt lecidas pelo Regimento Interno; 
b) Acatar as decisões das Assen ibléias Gerais e da Diretoria Executiva; 
c) Manter padrão de conduta éti za para a preservação e desenvolvimento da FAECE; 
d) Zelar pelo patrimônio social; 
e) Cumprir e fazer cumprir o Rí gimento Interno; 
f) Participar das Assembléias perais paia eleição da diretoria executiva do Conselho 
Fiscal. 
g) Cumprir e respeitar as decisõbs do presidente e da Diretoria Executiva. 

Do processo de demissão e exc lusão 

Art. 11°: Quaisquer sócios qut 
estarão sujeitos as penalidades 

não cumprirem as determinações do presente Estatuto 
; advertência, suspensão e exclusão. 

Ar t 12°: As penas de advertência 
FAECE, salvo as impostas aos 
das Assembléias Gerais. 

e suspensão serão impostas pelo presidente da 
membros da Diretoria Executiva, que serão atribuições 

Art 13°: Considera-se falta 
prejuízo grave moral ou materiW 
membro filiado. A exclusão 
Assembléia Geral ou filado do c 

se á 

ipuito grave passiva de exclusão, provocar ou causar 
para a FAECE e a Diretoria Executiva ou qualquer 
deliberada e aplicada após votação pelo membro da 

uadro da FAECE, e do Conselho Fiscal. 

Ar t 14°: Fica assegurado prévio direito de defesa a todos os associados quando lhes 
forem imputadas infrações contra o presente Estatuto, cabgidp-lhes gfgflpESpAg&Iggfc) 
de suspensão e exclusão recursos sem efeito suspensivo noã)iw dAuíAíq^"^^^ ppopifim 
partir da notificação da Assembléia. - l P » » « w u v me foi apreaentido. com o qutl Coafm 
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TlTULO n i 

DOS PODERES DIRETIVOS 

Art 15°: A Federação das Associações e Entidades Comunitánas 
composta dos segumtes órgãos: ! 

t 

I - Assembléia Geral (órgão deliberativo); 
II - Diretoria Executiva; 1 

III - Conselho Fiscal. 
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§ 1°. - A Federação das Associações e Entidades Comunitárias do C ã i ^ ^ E f ^ ^ 1 ' ^ ^ 
entidade sem fins lucrativos, não renumera nem concede vantagens ou beneficios, por 
qualquer forma ou titulo, como 
bonificações, participações ou parce 

tainbém não distribui resultados, dividendos, 
as de seu patrimônio, sobre nenhuma forma ou 

pretexto aos seus diretores, conselheiros, sócios, instituidores, benfeitores ou 
equivalentes. 

§ 2°. - A Federação das Associações e Entidades Comunitárias do Ceará - FAECE: 
poderá reembolsar os membros de s 
entidade, mediante comprovação. 

ia diretoria por despesas efetuadas a serviços da 

Da Assembléia Gerai: 

Art. 16°: A Assembléia Geral é.ó^gão deliberativo e soberano e devera se reunir 
ordinária e extraordinariamente. 

Art. 17°: Compete a Assembléia Ger d: 
I - Eleger os membros da Diretoria E: ecutiva e do Conselho Fiscal; 
II - Deliberar sobre a reforma do Esta uto; ; 
III - deliberar sobre o relatório anual de atividades, elaborado pela Diretoria Executiva, 
bem como, o balanço patrimonial, ia; rovação das contas, prestação de contas de cada 
exercício seguinte; 
IV - Destituir membros da Diretorja Executiva e do Conselho Fiscal com devida 
fundamentação; 
V - Decidir sobre a dissolução. Incorporação e fusão da FAECE. 

Art. 18°: A Assembléia Geral é constituída 
quais, desde que em gozo de seus direitos 
poderão votar e ser votados; 

pelos associados fundadores e regulares, os 
sociais e quites com suas obrigações sociais 

Art 19°; As resoluções da Assembléia Ordinária serão tomadas por maioria de votos 
salvo nas hipóteses previstas no inciso V do Art. 17°, quando é necessário o voto de 2/3 
(dois terços) dos presentes e nos incisos 11 e IV do mesmo artigo, quando é necessário o 
voto concorde de 2/3 ( dois terços) dos presentes à Assembléia • especialmente 
convocada para este fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a 
maioria absoluta dos associados ou íom menos de 1/3 ( um terço) nas convocações 
seguintes. 



Àrt 20°: A Assembléia Geral reuni-se-a: 

- Ordinariamente: 
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"Su. FfMclJttAMMetodiUMW tû ututo a) Na segunda quinzena dejulho para tomar decisões de cunho técnfco i aW™MA%' ^""^ 

b) Para referendar parecer do Conselho Fiscal sobre as contas da FAECE; 
c) A cada quatro (04) anos,1, para eleger a Diretoria da FAECE e os membros do 
Conselho Fiscal. 

II - Extraordinariamente: j 
a) Em qualquer tempo por convocação do presidente da Diretoria Executiva, Conselho^ 

Fiscal ou a pedido de 1/5 (um quinto) dos sócios fundadores ou regulares. 

Art. 21°: A Assembléia Geral 
na sede da associação, com 
onde constara: local, dia, mês, 
o nome de quem a convocou. 

será convocada pelo presidente, mediante edital fixado 
Antecedência mínima de 10 (dez) dias de sua realização, 
ano, hora da primeira e segunda chamada, ordem do dia e 

§ 1°. - Quando a Assembléia 
convocá-la no prazo de três 
encaminhado ao mesmo 
convocar a Assembléia, 
§ V, - Serão tomadas por 
Diretoria e Conselho Fiscal e 
penalidades. 

c ias. 

aqueh s 

Art. 22°: Não serão 
intransferível. 

Geral for convocada por associado, deverá o Presidente 
, contados da entrega'o requerimento, que deverá ser 

atrivés de notificação extrajudicial. Se o Presidente não 
que deliberam por sua realização, farão a convocação, 

esdnitínio secreto as deliberações que envolvam eleições da 
D julgamento dos atos da Diretoria quanto à aplicação de 

admitdos votos por procuração, sendo o voto pessoal e 

Dá Diretoria Executiva: 
t i 

Àijt 23°: A Diretoria Execútr a, 
de:quatro (04) anos, reelegíve 
quais ocuparão os cargos de: 
Tesoureiros. í 

eleita em Assembléia Geral ordinária para um período 
por igual período, é composta de 6 ( seis) membros, os 
residente, Vice-Presidente, I o . e;20. Secretários, 1°. E 2°. 

Ar t 24°: Competências da Diretoria Executiva: 
I - Cumprir e fazer cumprir c presente Estatuto e o Regimento Interno, as decisões da 
Assembléia Geral, e as decisões da Diretoria tomada em reunião, supervisionar as 
atividades da coordenação administrativa, técnica e pedagógica, caso haja; 
II - Promover e incentivar a c iação de comissões com a função de desenvolver cursos, 
treinamentos, concursos e proi a na área de saúde e educação; 
III - Elaborar e aprovar o regimento interno da FAECE; 
FV - Promover a realização dojs fins da FAECE; 
V - Decidir sobre a aceitação (jle novos sócios regulares e beneméritos; 
VI - Deliberar sobre a admissão e exclusão de associados, seguindo as normas deste 
Estatuto; 
VII - Propor a fusão, incorporação ou dissolução da FAECE em caso de necessidade; 



VII - Propor alterações ao Estatuto o Regimento Interno; 
IX - Elaborar o relatório anual de atividades, aprovar o balanço patrimonial, as contas, 
bem como, submetê-los ao parecer do Conselho Fiscal, fazer o plano de trabalho para o 
exercfcio seguinte e submetê-los ao parecer de Assembléia Geral para a aprovação; 
X - Promover campanhas de levantamento de fundos aprovadas pelo Conselho Fiscal. 

Parágrafo Único: As decisões da Diretoria Executiva deverão ser tomadas pela maioria 
absoluta de seus membros, cabendo , ao Presidente, em caso de empate o voto de 
qualidade. 

Art. 25°: Compete ao Presidente: 
I - Convocar e presidir a Assembleia ordinária e extraordinária, representar a A 
Federação das Associações e Entidades Comunitárias do Ceará - FAECE, ativa e 
passivamente, em juízo ou fora dele, perante as entidades de direitos públicos e privado 
com os quais se relacionarem, podendo constituir procuradores para o fim que julgar 
necessário; 
II - Juntamente com o tesoureiro, abrir e manter contas bancárias e assinaiScfiques AUTENTICAÇÃO 
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IV - Apresentar ao Conselho Fiscal o elatório anual da Diretoria sobre as a tEfg^yf f ' C E -^ - ^ 
FAECE, ao fim de cada ano, e, ao tem ino do mandato, à Assembléia Geral; SjgS%-
V - Contratar funcionários ou auxil ares especializados, fixando seus vencei 
podendo licenciá-los, suspendê-los ou demiti-los a bem da Instituição e no3|u§din 
geral; 
VI - Criar os departamentos que julga * necessários ao cumprimento de suas finalidades 
sociais, nomeando e destituindo os res lectivos responsáveis; 
Art 26°: O Presidente será substitudo nos seus impedimentos e faltas pelo Vice-
Presidente. 

Art. 27°: Compete ao Vice- Presidente 
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I - Auxiliar o Presidente em suas ativk ades externas e internas; 
U - Assumir a Presidência ate o fim mandato, em caso de renuncia, destituição ou 
morte do Presidente; 

Art. 28°: Compete ao 1°. Secretário: 
I - Secretariar as reuniões da Diretoria [Executiva, do Conselho Fiscal e das Assembléias 
Gerais ordinárias, e extraordinárias, rec igindo suas atas em livro próprio; 
II - Supervisionar o funcionamento de odos os serviços da secretaria; 
III - Redigir a correspondência da FAí CE; 
IV - Manter e ter sob sua guarda o arqi ivo da FAECE; 

\ j 
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Parágrafo Único: Compete ao 2°. Secretário 
impedimentos, assumindo o cargo em 

substituir o 1°. Secretário em suas faltas e 
caso de vacância. 

Art 29°: Compete ao 1°. Tesoureiro: 

Comunitárias do Ceará - FAECE: 
I - Supervisionar as atividades finance ras da A Federação das Associações e Entidades 



II - Manter, em estabelecimentos bancários, juntamente com o Presidente, os valores da 
FAECE, podendo aplicá-los, ouvida a Diretoria Executiva; 
III - Assinar em conjunto com o, Presidente os cheques, documentos bancários e 
contábeis; 
IV - Analisar a prestação de contas anual da FAECE, e o relatório apresentado pelo 
contador, e, caso haja irregularidades, comunicá-las imediatamente à Diretoria para a s 
providencias cabíveis; 
V - Apresentar ao Conselho Fiscal os balancetes semestrais e o balanço anual; 
VI - Efetuar os pagamentos autorizados e recebimentos devidos a FAECE; 
VII - Elaborar anualmente, a relação dos bens da FAECE, apresentando-a, quando 
solicitada, à Assembléia Geral, 

Parágrafo Único: Compete ao 2°. Tesoureiro substituir o I o . Tesoureiro em suas faltas 
e impedimentos, assumindo o cargo em caso de vacância. 

Do Conselho Fiscal 

Art. 30°: O Conselho Fiscal, órgão 
composto de três membros titulares 

iscalizador dos atos da Diretoria Executiva, é 
e três suplentes, eleitos, juntamente com os 

membros da Diretoria Executiva, com mandato sempre coincidente com o desta última. 

Ar t 31°: Compete ao Conselho Fiscal: ' 
I - Emitir parecer sobre as contas la A Federação das Associações e Entidades 
Comunitárias do Ceará - FAECE, nc final de cada exercicio e quantas vezes julgar 
necessário; 
H - Examinar as contas da Diretoria Executiva, sempre que julgar conveniente, 
obrigando-se a oficiar à Assembléia Gt ral toda e qualquer irregularidade que constatar; 
III - Dar parecer sobre o relatório finanjceiro, balanço patrimonial e prestação de contas; 
IV - Requisitar ao 1°. Tesoureiro a qua Iquer tempo, a documentação comprobatória das 
operações econonico-financeira realiza la pela FAECE; 
V - O Conselho Fiscal poderá utilizí r-se do assessoramento de um Auditor, de um 
Contador ou de um Técnico em Contabilidade, se assim necessitar. 

^Parágrafo Único: O Conselho Fiscal -eunir-se-á ordinariamente, uma vez por ano, na 
segunda quinzena de janeiro, em sua naioria absoluta, e extraordinariamente, sempre 
que convocado pelo Presidente ou pela maioria simples de seus membros. 

Da Perda do Mandato 

Art 32°: A perda da qualidade de ir embro da Diretoria Executiva ou do Conselho 
Fiscal será determinada pela Assemb éia Geral, sendo admissível somente havendo 
justa causa, assim reconhecida em proo xiimento disciplinar, quando ficar comprovado: 
I - Malversação ou dilapidação do Patrimônio Social; 
II - Grave violação deste Estatuto; 
III - abandono do cargo, assim considerada a ausência não justificada em 03(três) 
reuniões ordinárias consecutivas, sem expressa comunicação dos motjv^ da au^qjfcàTlCAÇÃO 
secretaria da FAECE; 
IV - Aceitação de cargo ou função incompatível com o exercício 
na FAECE; 
V - Conduta duvidosa. 
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§ 1°. - Definida a justa causa, o Diretor ou Conselheiro será comunicado, através de 
comunicação extrajudicial dos fatos a ele imputado, para que apresente sua defesa 
previa a Diretoria Executiva, no prazo de 20 (vinte) dias, contados do recebimento da 
comunicação. 

§ 2°. - Após o decurso do prazo descrito no parágrafo anterior, independentemente da 
apresentação de defesa, a representação será submetida à Assembléia Geral 
extraordinária devidamente convocada para este fim, composta de associados 
contribuintes em dias com suas obrigações sociais, não podendo ela deliberar sem voto 
concorde de 2/3 (dois terços) dos presentes, sendo em primeira chamada, com a maioria 
absoluta dos associados e em segunda chamada, uma hora após a primeira, com 
qualquer número de associados, onde será garantido o amplo direito de defesa. 

Da Renúncia 

Art. 33°: Em caso de renúncia de qualquer membro da Diretoria Executiva ou do 
Conselho Fiscal, o cargo será preenchido pelos suplentes. 

a 1°. - O pedido de renúncia se dará por escrito, devendo ser protocolado na secretaria 
do Instituto, a qual, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da data do 
protocolo, o submetera à deliberação da kssembléia Geral. 

§ 2°. - Ocorrendo renuncia coletiva d* Diretoria e Do Conselho Fiscal, o presidente 
renunciante, qualquer membro da Diretc ria Executiva ou, em ultimo caso, qualquer dos 
associados, poderá convocar a Assen bléia Geral Extraordinária, que elegera uma 
comissão provisória composta por 05 (;inco) membros, que administrara a entidade e 
fará realizar novas eleições, no prazo míiximo de 60 (sessenta) dias, contados da data de 
realização da referida Assembléia. Os diretores e Conselheiros eleitos, nestas condições, 
complementarão o mandato dos renunciantes. 

Da Remuneração 

Art. 34°: Os membros da Diretoria Executiva 
um tipo de remuneração, de qualquer espécie 

AECE. 

Da Responsabilidade dos Membros 

e do Conselho Fiscal não perceberão nem 
oú natureza, pelas atividades exercidas na 

Art 35°: Os associados, mesmo que ir vestidos na condição de membros da Diretoria 
Executiva e do Conselho Fiscal, não nspondem, nem mesmo subsidiariamente, pelos 
encargos e obrigações sociais da FAECE. 
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TlTULO IV 

DAS RECEITAS E DO PATRIMÔNIO 

Da Manutenção 

Art. 36°: A Federação das Associações e Entidades Comunitárias do Ceará - FAECE: 
será mantido pelas contribuições e taxas com valores estabelecidos de acordo com o que 
ficou pré-estabelecido em reunião e no que reza seu regimento interno (associações e 
entidades comunitárias ligadas a federação), bem como por legados, subvenções, 
recursos provenientes de convénios com entidades publicas ou privadas, nacionais ou 
estrangeiras, doações e quaisquer outros proventos e auxílios recebidos, os quais serão 
aplicados integralmente na manutenção e desenvolvimentos das finalidades do Instituto 
no território nacional, bem como {qualquer eventual resultado operacional. 

Do Patrimônio 

Art. 37°: O patrimônio será constituído pelos bens que a FAECE, como entidade se fins 
lucrativos, possuir ou vier a possuir. 

Parágrafo Único - Os bens móveis e imóveis poderão ser alienados, mediante previa 
autorização de Assembléia Geral Extraordinária especialmente convocada para este fim, 
devendo o valor apurado ser integralmente aplicado no desenvolvimento das atividades 
sociais ou no aumento do patrimônio social do Instituto. 

TlTULO V 

DAS ELEIÇÕES 

Art. 38°: A cada quatro (04) àn)s serão eleitos em Assembléia Geral Ordinária os 
membros da Diretoria executi VÍ 
candidatos podendo seus membros 

e do j Conselho Fiscal, por chapa completa de 
serem reeleitos. 

§ 1°. - A eleição será realizada por votação secreta, sendo permitida por aclamação, 
quando se tratar de chapa única. 

§ 2°. - Somente poderão integrar is chapas os concorrentes associados da FAECE há 
pelo menos 1 (um) ano, preferencialmente com experiência diretiva, ou, que tenha 
vivência das necessidades fundamentais da entidade, quites com suas obrigações junto a 
tesouraria. j 
§ 3°. - É vetada a participação no processo de eleição, de funcionários do Instituto 
Clarear, com vinculo empregatício, 'cedidos ou voluntários. „ ^ AUTENTICAÇÃO 
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TlTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 39°: Toda proposta pará alteração do presente estatuto só poderá ser apresentada 
em Assembléia Geral Extraordinária, convocada especialmente para este fim, com pelo 
menos 30(thnta) dias de antecedência, composta de associados contribuintes em dia 
com suas obrigações sociais, não podendo ela deliberar sem voto concorde de 2/3 (dois 
terços) dos presentes, sendo em primeira chamada, com a maioria absoluta dos 
associados e em segunda chamada, trinta minutos após a primeira, com qualquer 
número de associados. 

Art. 40°: A Federação das Associações e Entidades Comunitárias do Ceará - FAECE: 
poderá ser dissolvido, a qualquer tempo, uma vez constatada a impossibilidade de 
continuidade de seus objetivos sociais, ou desvirtuamento de suas finalidades 
estatutárias ou, ainda, por carência de recursos financeiros e humanos, mediante 
deliberação de Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este 
fim, com pelo menos 30(trmta) dias de antecedência, composta de associados 
contribuintes em dia com suas obrigações sociais, não podendo ela deliberar sem voto 
concorde de 2/3 (dois terços) dos presentes, sendo em primeira chamada, com a maioria 
absoluta dos associados e em segunda chamada, uma trinta minutos capitalapós a 
primeira, com a presença de, no mínimo, 1/3 (um terço) dos associados. 

, i 
Parágrafo Unico: No caso de dissolução ou extinção dá FAECE, liquidado o passivo, 
os bens remanescentes, serão [evertidos em favor de outra entidade congénere, com 
personalidade jurídica comprovada, sede e atividade preponderante nesta cidade de 
Mauriti - Ce e devidamente registrada nos órgãos públicos competentes. 

Art 41°: O exercício social encerra em 31 de dezembro de cada ano quando serão 
elaboradas as demonstrações (jontábeis e financeiras da entidade de acordo com a 
legislação pertinente. 

Art 42°: A Federação das Assóciaçõ 
não distribui lucros, bonificáço 
associados ou mantenedores,. 
ser, aplicadas exclusivamente no 

es e Entidades Comunitárias do Ceará - FAECE: 
es ou vantagens a qualquer titulo, para dirigentes, 

nenhuma forma ou pretexto, devendo suas rendas 
território nacional, nos objetivos fins da FAECE. 

sc bre 

Art 43°: Os casos omissos no presente estatuto serão decididos pela Diretoria 
Executiva, "ad referendum" dá Àssembléia Geral, à luz da legislação vigente. 

Art 44°: O presente estatuto 
Geral extraordinária e respectivc 

er trará em vigor a partir de sua aprovação em Assembléia 
registro em caitório. 

Art 45°: Fica eleito o foro da comarca de Mauriti/CE, para dirimir quaisquer duvida do 
presente estatuto, com exclusãô de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

i 
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DIRETORIA EXEC 

dL 

Presidente: MANOEL RAIMUNDO Pl^glMÀ, brasileiro, divorciado, autónomo 
residente nesta Cidade de Mauriti na Rua Marechal Floriano, 726, Bairro Dom Bosco , 
CEP 63210-000, RG n0.200500201988̂  SSP-CE, CPF-MF n0 771.981.588-20. 

ffUiZ ^ r L - ^ i v t ^ t 
Vide-Presidente: MARILEIDE GOMES DE OLIVEIRA, brasileira, solteira, 

/autónoma , residente nesta cidade de Mauriti Rua Marechal Floriano, 726, Bairro Dom 
Bosco CEP 63210-000, RG n0 2005029042994 SSP-CE, CPF-MF n0 905.949.083-53. 

fU 
wujté? (p^ QruLCry.^ jLJáAã £ u i 4 * L 

:tário: JOSE JOSELITO PEREIRA DE LUCENA, brasileiro, solteiro, 
autónomo, residente nesta Cidade de Mauriti Rua Augusto Leite, 85 - Dom Bosco, 
CEP: 63210-000, RG n0.2000034002163 SSP/CE e CPF n0. 962.161.663-87. 

Jn-núiwv^ ^Rftih) de Lu 
irio: LIÍfDONJOHI^ON BÍUTO DE LIMU 

t u, _—, y te/Mfí-
2rSecretário: LINDONJOHINSON BRTTO DE LIMA, brasileiro, solteiro ,autônomo 
residente nesta cidade de Mauriti - Ce, na Rua Marechal Floriano 726, Bairro Dom 
Bosco, CEP 63210-000, RG n0 2001006015459 - SSP-CE, CPF n0 008042303-58 Nasc. 
15/06/1986. 

Í y ^ L Y f ^ , ^ , /2 g ^ . / V ^ 9 ^ nCLsrSt/a, 

I o Tesoureiro: ANTÓNIA ( OMES DE LACERDA, brasileira, casada autónoma, 
residente nesta cidade de Mau iti - Ce a Rua João Quintino s/n, Centro, CEP 63210-000, 
RG n0 2001097097992- seg. v a SSP-CE, CPF no.724.990.283-00 

/l̂ n/UioÔ  vyu4^ 
2o Tesoureiro: MANOEL MASSIA 
Rua Marechal Floriano 722 Bairro 
20050290430/10 SSP-CE, CP 

OMES, brasileiro, solteiro, maior, agricultor, 
Dom Bosco - Mauriti - Ce CEP: 63210-000. RG: n0 

:n 0 049.024.343-69. 

AUTENTICAÇÃO 
Autentico a presente oifUq [pprpgriílca 
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CONSELHO FISCAL 

rW -Ç̂ pSl̂ my Puumj jdm 5a^o ÍÃMO- . 
r.&CONSELBlEIRO FISCAL: JOSE DJALMA PEREIRA DOS SANTOS FILHO, 
brasileiro, solteiro, contador, residente nesta Cidade na Rua João Quintino, s/n -
Mauriti, CEP 63210-000, RG n0. 96029179925 SSP/CE e CPF- n0. 037.631.763-90. 

~(Cfá<fa? 
2o. CONSELHEIRO FISC 

Ú&^&Ç 
FISCAL: ClCERO GÓMES, brasileiro, casado, agricultor, 

residente nesta Cidade de Mauriti Sitio Queimada Zona Rural - CEP: 63210-000, 
RG n0.96029162380 SSP/CE e CPF n0. 004.072.773-19. 

, f^lfra -YOniiLc^ Z^CXASL^ ACL %Á/rx. 
3o. CONSELHEIRO FISCAL: EDNA MARIA SOARES DA SILVA, brasileira, 
casada, agricultora, residente nesta Cidade de Mauriti Sitio Queimada Sede do 
Município de Mauriti - Ce, CEP 63210-000, RG: n0. 36984359/9 SSP/SP e CPF: n0 

018.238.943-05 

frAmtiíL. IÍAAJJ MCT^IAAT^ÀCÍ. SiJ, JJQ. 
1°. SUPLENTE CONSELHEIRO FISCAL: MARIA SUELY MATEUS DA SILVA, 
brasileira, casada, maior, agricultora, residente nesta Cidade na Rua Marechal Floriano 
726 - Bairro Dom Bosco, CEP 63210-000, RG 1270701 SSP/CE e CPF: n0. 
512.104.10: 

OLQ- a&ta íh^k IxJC/yr 

TE CONSELHÉIRÒ FISCAL: CÍCERO ANASTÁCIO DE SOUSA, 
brasileiro, solteiro, técnico em informática, residente nesta Cidade de Maunti Rua 
Epitácio Leite n*. 212 - Bino: Centro, CEP 63210-000, RG n°. 2000028203888 
SSP/CE e CPF-MF n0. 000.023.313-73. 

Gl4jU\CX tnàc ftKT^ O^LVlQaVQL 
3o. SUPLENTE CONSELHEOtO FISCAL: CICERA EDNA BRÁS DE OLIVEIRA, 
brasileira, solteira, maior, agricultora, residente à Rua Marechal Floriano s/n, - Dom 
Bosco, CEP 63210-000, RG n0. 2004014129659 SSP/CE e do CPF-MF n0. 
049.024.333-97. 
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( X ) Samnel Moreirn, (U iàilva • tiucTeat» 
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o CERTIDÃO 
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Cartório Leiíe Sampalo -32 Ofício 
Av. Sinval Lacerda. 78-A 
fOTie/Fax: (88) 3552-1778 
CliP 0í2l'J nrii . vnurltl . CearA 

CNPJ K2Z9m (WJl-89 
Titular: Kar.a lUitcl] íjíiapalo 

Substitutoa: AugeJica Alvus LcJte Sampalo 
l-iuncieco Aadróclo do Moura 

Escrevente: Samuol Moreira da SUva 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
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Prefeitura Municipal de Mauriti - Ceará 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

ORE&Mtttt A l ^ 

Mauriti A V d r d 
DMINISÍRACAO DO POVO # m • W • 

DE LICENÇA 
Para LOCALIZAÇÃO E SOTQI ON AMENTO 

Nome FAECE/FEDEEaçaO DAS ASSOCIAÇÕES E ENTID Al 
DES COMUNITÁRIA DO CEAIíA.CKPJ:07-5O6.195/0001-95 

Endereco W k ' ™ H I Í ^ J B AimcAR^g 29! 

BAIRRO DOM BftSCO/táAUKm.OBAM 

Atividade DEFESA DE DIBEITOS SOCIAIS 

Ins. Cad. E c o n ó m i c o 044/2000 

MíHUIIA 

STR/BUTOS^ 
% * 
i \ y 

20/05/2009 

3l / l2 /2009 
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COOTA DE EMEBfjIA EIÉTRICA I GRUPO • t SÉRIE •••) I N ' £ 9 j Í - t . [ J>Jl3 

Rota 03 15060 01 261000 - 3 Oata dc Emisdo 05/04/2609 
Nome MARILEIDE GOMES DE OLIVEIRA 
End Posed « í MAL FLOf IANO PEIXOTO 00726 

CEKTUO - KlURITI - 63210000 
M«Wor P o M 0000 0000 

RESIOENCIAL M WOFASICO BAIXA RENDA F 2 l o f d t p o t è n c a 0.00 

RC /CPF/CNPJ 9M»49ía3-53 CCF 

Nome do Respomivel 

^^g^g^gg^Mm msmssssnímsm 
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mmmmAim.Ea .mm 
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INFORMAÇÕES SOBRE O FATURAMENTO OO CONSUMO 
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B.nu* 
O ÍOtM 
O.Má» 

OMW Ktf / t i 33 MAE 
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DESCONTO TARIFA SOOtt-BAIXA RENDA 
QUOTA PARCELAMENTO S'7 
MULTA MORATÓRIA REF 37/2009— 
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ILUMINAÇÃO PUBLICA MUNICIPAL 
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Prefeitura Municipal de Mauriti - Ceará 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

m • ' 
(Mauriti A V a T H 
AÇMIN|§J-RAÇÃO DO POVO * m • W • 

^ DE LICENÇA 
Para LOCALIZAÇÃO E FUTOIONAMENTO 
N o m e FAECE/FEDEHaÇflO DAS ASSOCIAÇOES E ENTIDAl 

DES CQMOÎ ITAEIA DO CEAM_CHPJ:,506.195/0001-95 

Endereço m A : M H I Q U E
 AL^^AR'^ 291 

BAIRRO DOM BOSOO/kAUEI TI _CEAEA 

Atividade DEFESA DE DIHEITOS SOOIAIS 

Ins. Cad. Económico 044/2000 

NENHOMA 

ATRIBUTOS 5 
\« 

% . 
I 

DATA 
VALIDADE 

20/05/2009 
31/12/2009" 
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CONTA DE ENERpfA ELÉTmC\ l CRUPO • I SÉRIE »-4 I N* 

ROU 03 150% 01 2e 1000 - 3 DawdeÊmudo 05/08/2009 
Nome MARILEIDE GOMES DE OLIVEIRA 
End Puni RU MAL FLOI IANO PEIXOTO 00726 

CENTRO - W URITI - 63210000 

Meédor P m a 0 0 0 9 0 0 0 0 

Cb^ RESIDENCIAL MWFASICO BAIXA RENDA F a t o r d e p o t í n c i a 0,00 

R G / C P F / CNP) 

Nome do R e i p o n t i v d 

905M9W3-53 CCF 
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ASSEMBLÉIA LEGISLATIVADO ESTADO DO CEARA 

D # 
LIDO NO EXPEDIENTE [gESSAO ORDINÁRIA 

IPACHO 
«^"Publlque-se c lndua-se cm Phuta 

) Indua-sc na Ordem do Dia cm I 
) Encaminhe-se ao Gabinete dtipresldfinda 
) Encaminhe-se 6 Comissfio 
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C O M I S S Ã O D E C O I M S T I X U I Ç A O ! J U S T I Ç A 
E R E O A Ç A O 

MATÉRIA: ̂ /uaVc/h n/j 'À i*' _ No4^_/2009 

Encaminhe-se à Procuradoria. 

Comissão de Justiça, em O f l / i Q - /^OQ3-

Jlernesre dus ru\?. nío) Coor»'"iutlor (s, 
das ron^ultpVuB Tíaiicca/* 
ftrtela-a. 13 / l v 

jOSé LClíií J j t íá ' -i • 
Procurador 

^WwiíMumànm"'?""" 
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ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

íir%. PROCURADORIA, V . 
' - v \ 

• O 

Projeto de Lei n.0 234/2009 
Autoria: DEPUTADOfA) FRANCISCO CAMINHA 

Ao(À) Dr(A) EDGARD MARTINS BEZERRA FILHO, para, 
com assessoria Do(A) Dr(A) JACQUELINE QUEZADO GONÇAL
VES, proceder análise e emitir parecèr. 

Fortaleza, 1 outubro/ie'2009 

A 

Walrhir Rosa de Sousa 
Coordeudor das Consultorias Tócnlcas 

.1 
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ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

PABECER N LO. 0443/09 
PROJETO DE LEI N 0 234/2009 
AUTORIA: DEPUTADO FRANCISCO CAMINHA 
MATÉRIA: CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA 
ESTADUAL A FEDERAÇÃO DAS ASSOCIAÇÕES E 
ENTIDADES COMUNITÁRIAS DO CEARÁ - FAECE. 

PARECER 

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio no Ato 

Normativo 200/96, em seu art. 1o, inciso V, a fim de emitir-se parecer técnico 

quanto à sua constitucionalidade, legalidade, juridicidade e regimentalidade, o 

Projeto de Lei n0 234/2009, de autoria do Excelentíssimo Senhor Deputado 

Francisco Caminha, que Considera de Utilidade Pública Estadual a 

Federação das Associações e Entidades Comunitárias do Ceará - FAECE. 

DO PROJETO 

Dispõem os artigos da presente propositura: 

"Art. I o Fica considerada de Utilidade Pública 

Estadual a Federação das Associações e 

Entidades Comunitárias do Ceará - FAECE, 

entidade de personalidade juridica de direito 

' privado, de natureza filantrópica sem fíns 

lucrativos, com sede no Municipio de Mauriti - , 

Esíado do Ceará. 

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogam-se as disposições em 

contrário. 

ASPECTOS LEGAIS 

A Lex Fundamentaiis, em seu bojo, estabelece o seguinte: 



ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

PARECER N0 LO. 0443/09 
PROJETO DE LEI N 0 234/2009 ' 
AUTORIA: DEPUTADO FRANCISCO CAMINHA 
MATÉRIA: CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA 
ESTADUAL A , FEDERAÇÃO DAS ASSOCIAÇÕES E 
ENTIDADES COMUNITÁRIAS DO CEARÁ - FAECE. 

: 

"Art. 18. A organização poiítico-administratiya da 

República Federativa do Brasil compreende a 

União, os Estados, o Distrito Federal e os 

Municipios, todos autónomos, nos termos desta 

Constituição". 

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1o, "in verbis": 

"Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se 

pelas Constituições e leis que adotarem, 

observados os princípios desta Constituição. 

§ 1o. São reservadas aos Estados as 

competências que não Ihès sejam vedadas por 

esta Constituição". 

A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seu artigo 14, 

inciso I, "ex vi legis": 

"Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurfdica de 

direito público interno, exerce em seu território as . 

competências que, expifcita ou implicitamente, nâo 

lhe sejam vedadas péla Constituição Federal, ' 

observados os seguintes princípios: 

/ - respeito à Constituição Federal e á unidade da 

Federação" 
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^ (l-JiW PABECER N0 LO. 0443/09 
PROJETO DE LEI N 0 234/2009 
AUTORIA: DEPUTADO FRANCISCO CAMINHA ^ 

ASSEMBLEIA MATÉRIA: CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA 
LEGISLATIVA ESTADUAL A FEDERAÇÃO DAS ASSOCIAÇÕES E 

CEARÁ ENTIDADES COMUNITÁRIAS DO CEARÁ - FAECE. 

DA INICIATIVA DE LEIS 

A iniciativa de leis está prevista no art. 61 da Constituição Federal, e art. 60, 

inciso I, da Carta Magna Estadual, in verbis: 

'Art. 60. Cabe a iniciativa de leis: 

I- aos deputados estaduais" 

DO PROCESSO LEGISLATIVO 

No quo concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, inciso lll, da Carta 

Magna Estadual, in verbis: 

'Art. 58. O processo legislativo compreende a 

' elaboração de: 

C.) 

lll - leis ordinárias" 

Da mesma forma, estabelecem os artigos 196, inciso II, alinea "b", e 206, 

inciso II do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 

(Resolução 389 de 11/12/96- D.O. 12.12.96), respectivamente, abaixo: 

"Art. 196. As proposições constituir-se-âo em: 

(...••) 
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ãTÊL 
PARECER N0 LO. 0443/09 
PROJETO DE LEI R° 234/2009 
AUTORIA: DEPUTADO FRANCISCO CAMINHA 

ASSEMBLEIA MATÉRIA : CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA 
LEGISLATIVA ESTADUAL A FEDERAÇÃO DAS ASSOCIAÇÕES E 

CEARÁ ENTIDADES COMUNITÁRIAS DO CEARÁ - FAECE. 

// - projeto: 

(.....) 

b) de lei ordinária; 

(.-•) 

Art. 206. A Assembléia exerce a sua função 

legisiativa, além da proposta de emenda à 

Constituição Federal e à Constituição Estadual, 

por via de projeto:" 

(.....) 

l l - d e lei ordinária, destinado a regular as 

matérias de competência do Poder legislativo, com 

a sanção do Governador do Esíado" 

DAS COMPETÊNCIAS e DA MATÉRIA 

Na Constituição pátria são enumerados os poderes (competências) da 

União, cabendo aos Estados os poderes remanescentes. É bem verdade que 

cabem aos Estados nãò só as competências que não lhes sejam vedadas, mas 

também as enumeradas em comum com a União e com os Municipios (artigo 23), 
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ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

PARECER N0 LO. 0443/09 
PROJETO DE LEI N0 234/2009 
AUTORIA: DEPUTADO FRANCISCO CAMINHA 
MATÉRIA: CONSIDERA DE UTILIDADE 
ESTADUAL A FEDERAÇÃO DAS ASSOCIAÇÕES 
ENTIDADES COMUNITÁRIAS DO CEARÁ - FAECE. 

assim como a competência exclusiva referida no artigo 25, parágrafos 1° e 2° da 

Carta Magna Federal. Desta forma, entende-se que os Estados podem exercer em 

seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam 

vedadas pela Carta Magna Federal, observando-se certos princípios 

constitucionais. 

Vale ressaltar ainda que a competência acima citada é remanescente ou residual, 

ou seja, remanesce aos Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não 

atribuídos aos legitimados nos demais incisos do mencionado artigo (Art. 60, 

incisos II, lll, IV,V e VI, § 2° e -suas alíneas) Tampouco trata de matéria 

relacionada à competência privativa do Chefe do Executivo, especificamente as 

elencadas no art. 88, incisos lll e IV, da Constituição Estadual. 

Isto posto, concluímos que não há nada que obste ao Legiferador Estadual a 

iniciativa legislativa sobre a matéria em questão. 

Ademais, o Projeto de Lei em análise encontra esteio jurídico na Constituição 

Federal, na Constituição do Estado e na lei Estadual n0 12.554 de 27/12/95, que 

regulamenta a matéria. 

•v. 

A referida lei dispõe sobre a Concessão de Título de Utilidade Pública à Instituição 

de Natureza Privada. 

Estabelece o art. 1° da lei acima mencionada: 

"Art. Io.A concessão de reconhecimento de Utilidade 

Pública às Sociedades Civis, Associações com 

atividade social, recreativa ou esportiva, instituições 
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filantrópicas, de pesquisas "Art. 1°. A concessão de 

reconhecimento de Utilidade Pública às sociedades 

civis, associações com atividade social, recreativa ou 

esportiva, instituições filantrópicas, de pesquisas 

cientificas e fins culturais; fundações constituídas no 

Estado dò Ceará, poderâo ser classificadas de 

Utilidade Pública, obedecendo as normas 

estabelecidas em IeL" 

Após exame da documentação acostada, constatamos que a presente propositura 

encontra-se em conformidade com os preceitos da referida lei que dispõe acerca 

da concessão de tftulo de utilidade pública, senão vejamos: 

"Art. 2o. A concessão de utilidade pública far-se-â 

através de Lei Estadual, devendo a entidade 

interessada, com a finalidade de instruir a 

respectiva proposição iegisiativa, fazer prova de 

que: 

a) Possui personalidade juridica própria, 

comprovada pela Certidão de Registro de Pessoas 

Jurídicas, fornecida peío cartório em que se 

averbou o registro (ver fls. 05); 

b) Permaneceu em efetivo e contínuo 

funcionamento, durante um ano imediatamente 

anterior, com exata observância dos estatutos, e 

cujo atestado deverá ser fornecido peío Fichário 
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Central de Obras Sociais do Ceará - F.C.O.S.C, 
t 

da Secretána do Trabalho e Desenvolvimento 

Social - STDS., ou autoridade competente, quais 

sejam: Promotor de Justiça, Delegado de Polícia, 

Prefeito, Juiz de Direito e Pároco da Cidade, que 

especificará o tempo em que a entidade está em 

plena atividade; (verfls. 10); 

c) Pelos estatutos, legalmente reconhecidos, nâo 

sâo remunerados, por qualquer forma, os cargos 

de diretoria e conselho fiscal; não distribuiu lucros, 

bonificações ou vantagens .a dirigentes, 

mantenedores ou associados, sob nenhuma forma 

ou pretexto (ver fls. 29, art 42 do Estatuto da 

Associação); e, em caso de dissolução, seu 

patrimônio, será incorporado ao de outro 

congénere ou ao Poder Púbiico (ver fls. 29, art. 

40, § único do Estatuto da Associação); 

d) As entidades, mesmo que ainda não declaradas 

. de utilidade pública, ficam obrigadas a tomarem 

público os relatórios, circunstanciados dos 

sen/iços que houverem prestado à coletividade, no 

ano anterior* à formulação do pedido, 

acompanhados do demonstrativo da receita e da 

despesa realizadas (fís. 16) no período, ainda que 

nâo tenham sido subvencionadas; e, ' se 

subvencionadas, apresentarem prestação de 
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contes das subvenções a auxílios do Poder 

. Público recebidos no período; 

e) Seus dirigentes a conselheiros fiscais sejam 

portadores de ilibada conduta a idoneidade moral 

comprovadas (ver fls. 11 a 15); 

§ Io'- O Atestado de Funcionamento, exigido na 

alínea "b", deverá ser anexado èm original (ver 

fls.10); 

§2°-A publicação de que trata a alínea 'd" far-se-

â mediante notificação ou afixação dos seus 

relatórios e balancetes em local habitual, de fácil 

"acesso ao conhecimento da comunidade 

representada; 

§ 3o - O atestado de idoneidade deverá ser 

fornecido pela Secretaria da Segurança Púbiica -

SSP, ou por um Juiz da Direito, ou por um 

Promotor de Justiça, ou por um Pároco." (grifos 

nossos) (verfls. 11 a 15) 

Desta feita, verifica-se, após o presente estudo, a inexistência de quaisquer 

óbices de.natureza legal ou regimental para a concessão do Titulo de Utilidade 

Pública Estadual a Federação das Associações e Entidades Comunitárias do 

Ceará - FAECE. 
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CONCLUSÃO 

Face ao todo exposto, por estar a propositura em anáiise em conformidade com 

os ditames constitucionais e legais, bem como de acordo com o que determina a 

Lei n0 12. 554, de 27 de dezembro de 1995, somos pelo PARECER FAVORÁVEL 

ao regular trâmite do projeto em tela. 

É o parecer, salvo melhorjuízo. 

CONSULTORIA TÉCNICO-JURlDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA 

LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 12 de novembro de 2009. 

< ^ ^ / % ^ ^ / ^ 
Edgard Martins Bezerra Mlho 

Consultor Técnico-Jurídico 

Assessorado por: 

- V ^ v — - v -
Jacqueline Quezado Gonçalves à^-a 
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De acordo com o Parecer. 

À consideração do'Sr. Coordenador. 

Fortaleza, 19 de novembro'de 2009. 

Francisco Josó Me&ded Ca<álca>úe Filho 
Consultoria Técnico - Jurídiòa 

Diretor 

De acordo com o Parecer. 

A consideração do Sr. Procurador 

Fortaleza, 19 de novembro de 

De acordo com o Parecer. 

Encaminhe-se à Comissão de Constituição, 

Justiça e Redação. 

Fortaleza, 19 de novembro de 2009.. 

té Leite Jucá FHho 
Procurador 
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CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA ESTADUAL 
A FEDERAÇÃO DAS ASSOCIAÇÕES E ENTIDADES 
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A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

DECRETA: 

Art. 1° Fica considerada de Utilidade Pública Estadual a Federação das Associações e 
Entidades Comunitárias do Ceará - FAECE, entidade de personalidade jurídica de direito privado, de 
natureza filantrópica sem fins lucrativos, com sede no Município de Mauriti, Estado do Ceará. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

3 de dezembro de 2009. 
/ / / J / ^ f \ t (^TT^) ggggjp^g 

RELATOR 
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A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 00 ESTADO DO CEARA 

D E C R E T A : 

Art. I o Fica considerada de Utilidade Pública Kstadual a Federação das Associações c 
Entidades Comunitárias do Ceará - FAECE, entidade de personalidade jurídica dc direuo pnvado, dc 
natureza filantrópica sem fins lucrativos, com sede no Município de Maunti, Estado do Ceará. 

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, cm hortalc/a. 
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